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OAB defende controledo MP e CPI para caso
Waldomiro

O presidente nacional da Ordem dos Advogados do Brasil, Roberto Busato, defendeu o controle externo do Ministério
Publico, mas ressalvou que essa posi¢ao da entidade ndo é motivada pelo episddio do subprocurador da Republica, José
Roberto Santoro, que aparece em gravagdes tentando obter provas do empresério de jogos Carlinhos Cachoeira.

“Nossa posi¢do, porém, ndo significa que a OAB sgjaafavor dalei damordaga ou queiraimpedir o Ministério Pablico de
cumprir sua funcéo constitucional”, disse Busato, afirmando que o episodio Santoro so reforca a necessidade de uma CPI
para apurar o caso Waldomiro Diniz em toda sua extensdo.

“Se 0 governo tivesse tomado ainiciativa corajosa de apoiar a CPl, em vez de fazer a operacdo-abafa, a CPl jaestaria
instalada ha muito tempo e o foco de atencbes estaria voltado apenas para o escandalo Waldomiro e nédo para o governo”,
afirmou o presidente da OAB, em entrevista concedida a Radio CBN.

Lelaaentrevista;

O senhor compartilha dessa opinido do ministro Marcio Thomaz Bastos de que h& necessidade de controle externo sobre
0 Ministério Publico, como demonstra o caso do subprocurador Santoro?

Nés compartilhamos da opinido do ministro, mas ndo com relacéo a motivagéo do caso agora do subprocurador Santoro.
Desde 1986, entendemos que ha necessidade de um controle externo da magistratura e depois, por coeréncia, a OAB
defendeu também o controle do Ministério Publico. Masisso ndo significa, de qualquer forma, que a Ordem sgjaafavor
dalei damordacaou queiraimpedir o Ministério Plblico de cumprir a suafungdo constitucional, que € umafungdo
bastante relevante dentro do processo judiciério.

O senhor ndo acha que uma coisa juntou com a outra, ou seja, essa participacdo do subprocurador Santoro num
momento em gque o Congresso estd exatamente discutindo a reformado Judiciario?

E verdade, mas vgja que inclusdo do Ministério Plblico no controle externo, ela é bem anterior a ecloséo de qual quer
tipo de crise, sobretudo crise por que o governo passa (o caso Waldomiro) e que redunda agora neste problema do
subprocurador. Mas o grande problema que nds vemos é gue 0 governo nado teve transparéncia para resolver o caso
Waldomiro Diniz e esta, atodo momento, levantando focos de incéndios paralae para ca. Agora, surge esse problemado
Ministério Publico e, dai, essa ligagcdo com o controle externo. Nos defendemos o controle externo como um controle
democrético, um instrumento que visa fortalecer ainstitui¢do tanto da magistratura quanto do Ministério Publico e que
deve dar um auxilio até na parte ética da profissdo, porque os operadores de Direito estéo estribados na ética para o seu
exercicio. N&o ha que se falar em fungdes do Ministério Publico, da magistratura e da advocacia sem que se leve em conta
o implacédvel segmento da ética nessas fungdes.

O senhor acha que esses episodios tendem a fortalecer a opini&o das pessoas que defendem a adogao de um controle
externo para o Judiciario e até mesmo para o Ministério Publico?

O governo entende que ndo. A oposic¢ao entende que sim. Eu entendo que acontecimentos como esse desgastam ainda
mais 0 governo, em um momento em que se discute a necessidade ou ndo da abertura de uma CPl. Alias, nds estamos
requentando esse prato de comida ha muito tempo. Eu acredito que se o0 governo tivesse tomado ainiciativa corgjosa de
apoiar a CPl, em vez de fazer uma operacéo-abafa, a CPl ja estariainstalada hd muito tempo e o foco de atengdes estaria
voltado apenas para o escandalo Wadomiro e ndo para o governo. Hoje, em uma CPl, ja se pode discutir até mesmo a
competéncia, a eficiéncia de um governo. No final das contas, todo os aspectos que envolvem o governo ficaréo em
discusséo a partir de agora.

E essa mudanca? No caso em questéo, o ministro até ressaltou que ele ndo defende uma mudanca profunda. O senhor
defende uma mudanca mais profunda ou ndo no Ministério Publico?

O gue nds vemos com preocupacao com relacdo ao Ministério Publico € uma questdo muito pontual, a dainvestigacéo dos
fatos fora do processo. A investigacdo, no nosso entendimento, tem que ser feita dentro do processo, deve estar voltada
para aformagéo da cul pabilidade, tudo dentro do devido processo legal. O que ndo se pode, de jeito nenhum, é adiantar os
efeitos de uma eventual sentenca condenatoria, sob o risco da execracdo publica. O agente do Ministério Publico, em uma
investigacao, ndo pode promover a divulgacéo dos fatos, que as vezes leva o envolvido a situagdes totalmente
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constrangedoras. (OAB)

Fonte: https.//conjur.jumps.com.br/2004-abr-01/0ab_defende_controle_mp_cpi_waldomiro/
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